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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 

causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 

outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 

atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 

da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 

dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da 

jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos 

de revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
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XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 

cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais 

do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 

duração de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 

trinta dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 

saúde, higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com 

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela 

Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 

de admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 

ou entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 

bem como a sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 

interferência e a intervenção na organização sindical;  
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 

grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 

inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 

da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 

lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 

suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 

da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 

estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

 

Dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, estabelece 

normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares 

que exploram serviços de vigilância e de 

transporte de valores, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19.  É assegurado ao vigilante:  

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;  

II - porte de arma, quando em serviço;  

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;  

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.  

 

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão 

competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados 

e Distrito Federal:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 

30/3/1995) 

I - conceder autorização para o funcionamento:  

a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;   

b) das empresas especializadas em transporte de valores; e   

c) dos cursos de formação de vigilantes;   

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados dos no inciso anterior; Ill 

- aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as penalidades 

previstas no art. 23 desta Lei;  

IV - aprovar uniforme;  

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;  

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada 

unidade da Federação;  

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;  

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e  

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.  

X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas 

elencadas no inciso I deste artigo.  (Inciso acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo 

não serão objeto de convênio. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 

30/3/1995) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66.  Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 

11 (onze) horas consecutivas para descanso. 

 

Art. 67.  Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 

(vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou 

necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em 

parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com 

exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, 

mensalmente organizada e constando do quadro sujeito à fiscalização. 

 

Art. 68.  O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art.67, 

será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de 

trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas 

atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos 

domingos, cabendo ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções 

em que sejam especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma 

transitória, com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá 

de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 69.  Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao 

regime deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as 

regras que venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, 

para seu cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de 

trabalho. 

 

Art. 70.  Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias 

feriados nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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Art. 71.  Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) 

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual 

será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em 

contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas. 

§ 1º  Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) 

horas. 

§ 2º  Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º  O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o 

Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento 

atende integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando 

os respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas 

suplementares. 

§ 4º  Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período 

correspondente com um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da 

remuneração da hora normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.923, de 

27/7/1994) 

 

Art. 72.  Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, 

escrituração ou cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho 

consecutivo corresponderá um repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração 

normal de trabalho. 

 

Seção IV 

Do Trabalho Noturno 

 

Art. 73.  Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho 

noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá 

um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º, XVI da 

Constituição Federal de 1988) 

§ 1° A hora do trabalho noturno será computada como de 52(cinqüenta e 

dois) minutos e 30 (trinta) segundos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

9.666, de 28/8/1946) 

§ 2° Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado 

entre as 22 (vinte duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º da Lei nº 

5.889, de 8/7/1973) 

§ 3° O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de 

empresas que não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, 

será feito, tendo em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza 

semelhante. Em relação às empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas 

atividades, o aumento será calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, 

não sendo devido quando exceder desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 
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§ 4° Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos 

diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus 

parágrafos. (Primitivo § 3º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

§ 5° Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste 

capítulo. (Primitivo § 4º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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NR 17 - NORMA REGULAMENTADORA 17 
 

ERGONOMIA 

 

17.1. Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros que permitam a 

adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos 

trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e 

desempenho eficiente. 

 

17.1.1. As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, 

transporte e descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições 

ambientais do posto de trabalho, e à própria organização do trabalho. 

 

17.1.2. Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às características 

psicofisiológicas dos trabalhadores, cabe ao empregador realizar a análise ergonômica 

do trabalho, devendo a mesma abordar, no mínimo, as condições de trabalho, conforme 

estabelecido nesta Norma Regulamentadora. 

 

17.2. Levantamento, transporte e descarga individual de materiais. 

 

17.2.1. Para efeito desta Norma Regulamentadora: 

 

17.2.1.1. Transporte manual de cargas designa todo transporte no qual o peso da carga é 

suportado inteiramente por um só trabalhador, compreendendo o levantamento e a 

deposição da carga. 

 

17.2.1.2. Transporte manual regular de cargas designa toda atividade realizada de 

maneira contínua ou que inclua, mesmo de forma descontínua, o transporte manual de 

cargas. 

 

17.2.1.3. Trabalhador jovem designa todo trabalhador com idade inferior a 18 (dezoito) 

anos e maior de 14 (quatorze) anos. 

 

17.2.2. Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de cargas, por um 

trabalhador cujo peso seja suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança. 

(117.001-5 / I1) 

 

17.2.3. Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas, que não 

as leves, deve receber treinamento ou instruções satisfatórias quanto aos métodos de 

trabalho que deverá utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes. 

(117.002-3 / I2) 

 

17.2.4. Com vistas a limitar ou facilitar o transporte manual de cargas, deverão ser 

usados meios técnicos apropriados. 

 

17.2.5. Quando mulheres e trabalhadores jovens forem designados para o transporte 

manual de cargas, o peso máximo destas cargas deverá ser nitidamente inferior àquele 

admitido para os homens, para não comprometer a sua saúde ou a sua segurança. 

(117.003-1 / I1) 
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17.2.6. O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsâo ou tração de 

vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão ser 

executados de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível 

com sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde ou a sua segurança. 

(117.004-0 / 11) 

 

17.2.7. O trabalho de levantamento de material feito com equipamento mecânico de 

ação manual deverá ser executado de forma que o esforço físico realizado pelo 

trabalhador seja compatível com sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde 

ou a sua segurança. (117.005-8 / 11) 

 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para esta posição. (117.006-6 / I1) 

 

17.3.2. Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé, as bancadas, 

mesas, escrivaninhas e os painéis devem proporcionar ao trabalhador condições de boa 

postura, visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 

a) ter altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de 

atividade, com a distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do 

assento; (117.007-4 / I2) 

 

b) ter área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo trabalhador; (117.008-2 / I2) 

 

c) ter características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação 

adequados dos segmentos corporais. (117.009-0 / I2) 

 

17.3.2.1. Para trabalho que necessite também da utilização dos pés, além dos requisitos 

estabelecidos no subitem 17.3.2, os pedais e demais comandos para acionamento pelos 

pés devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil alcance, bem como 

ângulos adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em função das 

características e peculiaridades do trabalho a ser executado. (117.010-4 / I2) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


